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cede, porém, que, em vez de máquinas, a 
interessada importou peças que diz serem 
dessas máquinas. Ora, a isenção não era 
para peças de máquinas destinadas à la
voura, mas para máquinas montadas. O 
fato de que essas peças possam servir nas 
referidas máquinas, a meu ver não esten
de a tais peças a isenção pretendida. 

Assim, confirmo a sentença. 

VOTÓ 

O Sr. Ministro Cãndido Lõbo: - Sr. 
Presidente, para mim, é indiferente que 
esta máquina venha em peças ou armada 
completamente. O que há a distinguir no 
caso é a isenção. Se ela foi dada para 

a máquina operatriz e se esta veio em 
peças, em pedaços, a isenção permanece. 

Data venia do Revisor, acompanho o 
voto de V. Excia., Sr. Presidente. 

DECISÃO 

(Julgamento da L' Turma em 
22-6-1955) . 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria de votos, deu-se provi
mento à apelação, vencido o Senhor Mi
nistro Revisor. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Cunha Vasconcellos 
Filho. 

IMPôSTO DO S~LO - ISENÇÃO FISCAL - EMPRÊSA DE 

ENERGIA ELÉTRICA 

- A isenção do sê/() refere-se ao ato e não ao con
tratante. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Moreno Brasil S. A. Engenharia, Construções, Comércio e Indústria versus União Federal 

Recurso de Mandado de Segurança n." 6.769 - Relator: Sr. Ministro 

ARY FRANCO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de sequ
rança n." 6.769, decide o Supremo Tri
bunal Federal negar provimento ao re
curso, de acôrdo com as notas juntas. 

D. F., em 3 de junho de 1959. 
Orozimbo Nonato, Presidente. - Luiz Gal
lotti, Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Ary Franco _ Se
nhor Presidente. é o seguinte o acórdão 
recorrido do Tribunal Federal de Recursos: 

"Impôsto do sêlo. Contrato entre par
ticular e a Cia. H:drelétrica do Rio Par
do. Mesmo que se considere a autarquia 
no gôzo de isenção fiscal, o ônus tribu
tário recai sôbre os demais signatários do 
contrato". 

Veio o recurso, com base no artigo 
101, nc lI, letra a, da Constituição Federal, 
com os seguintes fundamentos: (ler). 

O parecer do ilustre Procurador Ge
ral da República é do teor seguinte: (fls. 
74) : 

.. A decisão recorrida (fls. 48) profe
rida, por votação unânime, pelo Tribunal 
Federal de Recursos, tem a seguinte 
ementa: 
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"lmpôsto de sêlo. Contrato entre par~ 
ticular e a Cia. Hidrelétrica do Rio Par~ 
do. Mesmo que se considere a autarquia 
no gôzo de isenção f!scal. o ônus tribu~ 
tário recai sôbre os demais signatários do 
contrato". 

o voto do Sr. Ministro Relator. à 
fls. 54~55. bem esclarece a controvérsia. 

Opino pelo desprovimento do recurso. 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Ary Franco - O no~ 
so entendimento é no sentido do provi~ 
menta do recurso. Achamos que o que está 
isento de sêlo é o ato e não o contra~ 
tante. 

Meu voto é. dando provimento ao 
recurso para conceder a segurança. 

VISTA 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa 
Sr. Presidente. peço vista dos autos. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a decisão foi a 
seguinte: Pediu vista o Sr. Ministro Ri~ 
beiro da Costa. votando o Senhor Minis~ 
tro Relator pelo provimento do recurso. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Franco. - Daniel Aarão Reis, Diretor de 
Serviço. 

VOTO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente. pedi vista dêstes autos. por 
se tratar de matéria fiscal idêntica à que 
foi apreciada no recurso de mandado de 
segurança. de que foi relator o Sr. Mi~ 
nistro Lafayette de Andrade e a respeito 
do qual agora me pronunciei. tendo já se 
manifestado o Tribunal. em maioria. no 
sentido do meu voto. 

Dêste caso é relator o Sr. Ministro 
Ary Franco. que deu provimento ao re~ 
curso. Trata~se de impôsto de sêlo. tra~ 
tando-se de entre particular e a Cia. Hi~ 
drelétrica do Rio Pardo, Então. diz o 
acórdão. na ementa: 

"lmpõsto do sêlo. Contrato entre par~ 
ticular e a Cia. Hidrelétrica do Rio Par~ 
do. Mesmo que se considere a autarquia 
no gôzo de isenção fiscal. o ônus tri~ 
butário recai sôbre os demais signatários 
do contrato", 

Entende-se: aqui. o Tribunal decide 
que. alcançando a isenção a autarquia. 
não deveria. entretanto. esta isenção ser 
entendida ao particular. também contra~ 
tante. 

Mas. desejo salientar que surge um 
outro problema: de sater se esta entidade 
está acobertada pela isenção do tributo. 
O eminente Ministro Relator concluiu dan~ 
do provimento ao recurso. para reconhecer 
a isenção. tanto em relação à autarquia. 
como em referência ao particular que com 
ela contrata. O caso. é. pois de saber se 
esta emprêsa Cia. Hidrelétrica do Rio Par~ 
do - goza ou não - da isenção. se~ 
gundo o ponto de vista que agora exter~ 
na mos. no caso anterior. 

Vou ler a sentença. que estabelece 
êste ponto. Depois de se referir à exten~ 
são da isenção às autarquias. diz a sen~ 
tença: 

"Ora. a Cia. Hidrelétrica do Rio Par~ 
do. muito embora com uma pequena par~ 
te de seu capital subscrito por particula~ 
res. é uma autarquia. pois. que se acha 
sob o contrôle do Estado. que é dono 
quase absoluto de seu c .. pital social. ~ 
uma descentralização do serviço público. 
A legislação vigente não impede a ou~ 
torga de conczssões de serviços da energia 
elétrica às autarquias estaduais ou mu~ 
nicipais (R-F-150-548). E. dentro dos seus 
estatutos, essa Companhia não está agin
do. como particular, mas visa um fim de 
utilidade pública. Basta dizer que. na sua 
constituição, o Estado entrou com o acêr~ 
vo da autarquia estadual Departamento de 
Águas e Energia Elétrica. entidade esta 
reconhecidamente autárquica (of. r-F 
150-548) ". 

Esclarecido êste ponto, que é funda~ 
mental. tenho que. no caso, em face da 
natureza e dos fins que a autarquia tem 
em v:sta preencher, de interêsse do próprio 
Estado, serviço de energia elétrica. goza 
ela da isenção e por isso, tamtém gozará 
de isenção o particular que com ela con~ 
trata. 

Assim. também dou provimento. de 
acôrdo com o Sr. Ministro Relator, 



VISTA 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti - Se
nhor Presidente. peço vista dos autos. 

DECISÃO 

Como comta da ata. a decisão foi a 
seguinte: Pediu vista o Sr. Ministro Luiz 
Gallotti. votando o Senhor Ministro Ri
beiro da Costa também pelo provim!'nto. 
Igualmente. os Senhores Ministros Villas 
Bôas e Cândido Lôbo. 

Ausentes. justificadameJ1te. os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Nelson Hun
gria e Villas Bôas. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orozimbo Nonato. 

TCll'''.ram p~rte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Ary F'anco. Relat0r, 
Cândido Lôto (substituto do Exmo. Sr. 
Ministro Rocha Laqôa. que se encontra 
~m pxerckio no Tribunal Superior Elei
torc!). Cândido Motta. Luiz G"lJotti. 
Hahnemann Guimarães. RiJ>,>iro da Costa. 
Lafavette de Andrilde e Barros Barreto. 
- Daniel Aarão R.eis. Diretor de Ser
viço. 

VOTO 

O Senhor Ministro Luiz Gallatti - A 
segurar,ca é requerida por emprê~a pê'r
ticu!ar que contratou com a Cia. Hid.el<'
trica do Rio Pardo. da Qual o Estado 
de S;;o Paulo é o maior acionista. 

A requerente sustenta e~tar isenta de 
sêlo com fundamento no art. 1.' no De
creto-lei n.· 2.281. de 5·6-1940 e no art. 
15 n: VI. § 5.' da Constituição. 

Ora. n"ío se tratando do Estado mas 
de SOciedade de Que êle é acionista. não 
me parpce possivel aplicar o § 5.· do art. 
15 d'l Constituição. que se refere à União. 
Estzdos e Municípios. 

Isso sómente seria possivel se a im
petrilnte apontasse lei federal equiparan
do <,o Estado. para efeitos fiscais. as so
Ciedades de que êle seja o maior acio
nista (como ocorre no caso da Caixa Eco
nômica Federal. amplamente equiparada 
por lei à União. para tais efeitos). 

Entretanto. a lei federal que a impe
trante invoca (art. 1.' do Decreto-lei 2.281. 
de 5-6-1940) não faz aquela equiparação. 
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apenas concede isenção de impostos às 
emprêsas de eletricidade. 

Ora. no caso. qu~m pede a isenção 
não é a emprêsa de eletricidade e sim a 
que com ela contrata. 

Para se poder afirmar que a imuni
dade não diz respeito apenas à pessoa 
jurídica a quem foi concedida. mas se 
refere ao próprio contrato e assim pro
tege ambas as partes contratantes. fõra 
necessário enquadrar o caso no § 5.' do 
art. 15 da Constituição. pois êste é que 
estende a imunidade ao próprio ato ou 
seu instrumento. quando contratam a 
Uni50. os Estados ou os Municípios. 

Já vimos. porém. não ser possivel, na 
espécie. tal enquadramento. uma vez que 
não se trata do Estado. mas apenas de 
sociedade da qual êle é o maior acio
nista. 

Data venia. nego provimento ao re
curso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Nelson Hungria -
Sr. Presidente, não está em causa uma 
autarquia. mas uma sociedade de economia 
mista, que tal é a Companhia Hidrelétrica 
do Rio Pardo. 

Assim, no ca~o r.30 tem aplicação o 
disposto no art. 15. § 5 ... da Constituição, 
que se tem entendido ser extensível às 
autarquias. mas não às sociedades mis
tas. Sem dúvida. a isenção constitucio
nal é concedida ao "ato iuridico" de que 
tome parte a União. o Estado. o Muni
cípio, ou a autarquia. aplicando-se lógica
mente à pessoa com quem contrata tais 
entidades. Mas na espécie. nenhuma des
tas está em causa. 

Igualmente não cabe. no caso. a apli
cação do decreto federal n" 2.281. de la
ne'ro de 1949. porque aí a isenção é con
cedida à pessoa jurídica da emprêsa que 
produza. transporte cu distribua energia 
plétrica. e não às pessoiJ.s com quem con
tratem. 

Não vejo como admitir-se, aqui. a 
isenção. e assim. data venia do eminente 
Sr. Ministro Relator. fico çom o eminen
te Sr. Ministro Luiz Gallotti. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento contra os 
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votos dos Srs. Ministros Relator. Ribeiro 
da Costa. ViIlas Bõas e Cândido Lôbo. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orozimbo Nonato. 

~ Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Ary Franco. Rela
tor. Cândido Lõbo (Substituto do Exmo. 
Sr. Ministro Rocha Lagõa que se encon
tra em exercicio no Tribunal Superior 

Eleitoral). Villas Bõas. Nelson Hungria. 
Luiz GaIlotti; Hahnemann Guimarães. Ri-
beiro da Costa. Lafayette de Andrade e 
Barros Barreto. Ausente. justificadamente. 
o Exmo. Sr. Min'stro Cândido Motta 
Filho. 

Daniel AlI,lio !?e;s, Diretor de Serviço. 

IMPôS TO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - PREÇO 

BONIFICAÇÃO PARA EXPORTAÇÃO 

- O impôsto M exportação e o de vendas e oonsigtnaçõeB 
incide sôbre o preço total do, mercadoria exportada~ jfWl. 
sive a -parcela relativa à bonificaOão acrescida à taza 
oambial. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário n." 36.351 ~ Relator: Sr. Ministro 

V1LLAS BÔAS 

DECISAo 

Relatados e discutidos êstes autos de 
recurso extraordinário número 36.351. de 
Pernambuco (Embargos). sendo embar
gantes a Sociedade Algodoeira do Nordeste 
Brasileiro e embargado o Estado de Per
nambuco. 

Resolve o Supremo Tribunal Federal. 
ut notas taquigráticas. desprezar os em
bargos. 

Custas ex-lege. 

Estado da Guanabara. 4 de maio de 
1959. - Orozimbo Nonato. Presidente 
A. Villas Bôas, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Villas Bõas: - Os 
embargos são opostos à decisão da Eg. 
L' Turma. consubstanciadas nesta emen
ta feita pelo eminente Relator Ministro 
Lu;:: GaIlotti. 

"Impostos de exportação e de ven
das e cons'gnações. sõbre mercadorias 
exportadas para o estrangeiro. Incidem só
bre o preço total da venda. isto é. sõbre 
à importância total que do preço ajus-

tado em moedas estrangeiras resulte quan
do convertido em moeda nacional. com
portando-se. assim. para efeitos dos refe
ridos tributos. não só a taxa oficial de 
câmbio. mas ainda a sobretaxa ou bonifi
cação. que é o complemento necessário. 
e também oficial. daquela taxa". 

e. embargante a Sociedade Algodoe;... 
ra do Nordeste Brasileiro Sociedade Anõ,. 
nima ( Sanbra) . e embargado o Estado 
de Pernambuco. 

A douta Procuradoria Geral da Re
pública opinou pela rejeição dos embar
gos. A mesa. 

o Senhor Ministro VilIas Boas: -
Senhor Presidente. vou completar o re
latório. atendendo ao que sugeriu o nobre 
advogado da triLuna. 

Realmellte. o Tribunal de Pernam
buco concedeu a segurança. isto é. con.
firmou a decisão de primeira instância 
que havia concedido o mandado. dizendo 
que êle bem apreciara a prova dos autos. 
E assim decidiu porque da forma porque 
estava sendo feita a cobrança do tributo 
violava o direito liquido e certo do im.
petrante. 




